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Assunto: Projecto de Regulamento de Qualidade Aplicável ao Serviço de Acesso à Rede
Telefónica Pública em Local Fixo e Serviço Telefónico em Local Fixo 

 

Ex.mo Senhor, 

Na sequência dos ofícios ANACOM-S26271/2004, de 29-11-2004 e ANACOM-S00797/2005 de 12-01-

2005, sobre o projecto de regulamento que estabelece a “Qualidade Aplicável ao Serviço de Acesso à 
Rede Telefónica Pública em Local Fixo e Serviço Telefónico em Local Fixo”, a PT Prime informa 
subscrever os comentários da PT Comunicações a este propósito, remetidos em anexo a esta carta. 

Permitimo-nos, no entanto, destacar os seguintes aspectos: 

• No estabelecimento do Regulamento de Qualidade de Serviço (RQS) deverá ser seguido o ETSI 
EG 201 769-1 V1.1.1 (Abril de 2000), evitando-se situações que tornem os procedimentos mais 
complexos quer na avaliação dos parâmetros de qualidade de serviço (PQS), quer na relação dos 
prestadores com os clientes; 

• Uma vez que a matéria relativa a qualidade de serviço implica o desenvolvimento de sistemas de 
informação apropriados, os prazos de implementação constantes do projecto de RQS podem 
revelar-se desajustados;  

   



• A prestação de serviços no mercado empresarial apresenta, como é do conhecimento da 
ANACOM, características muito distintas das que ocorrem no mercado residencial. 

Estes mercados têm características específicas já que as empresas revelam necessidades 
particulares em termos de soluções tecnológicas e condições de oferta. 

Os prestadores de serviços de comunicações electrónicas oferecem aos clientes empresariais 
soluções integradas e globais com níveis de exigência adaptados às necessidades dos vários 
sectores de actividade empresarial. 

Deste modo, a aplicação do RQS ao mercado empresarial poderá revelar-se desajustada e 
desproporcionada, sem benefícios evidentes para os clientes ou para os prestadores de serviços. 

Este assunto deve, pois, merecer a atenção da ANACOM, tendo em conta os pressupostos 
constantes do ETSI EG, em particular no seu ponto 4.3 (Non standard level of QoS). 

Esta carta, bem como os referidos comentários, foram também remetidos nesta data, em formato 
electrónico, para o endereço regqserv@anacom.pt. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

   


